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PORTARIA N° 63/2002-Comec
 

EMENTA: Designação de servidoras para atuarem como Gestora e Fiscal do Contrato
Administrativo n° 05/2022/Comec.
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA-
Comec, nomeado pelo Decreto n° 60/2019, no exercício das atribuições que lhe conferem o
art. 16, incisos I e IV do Regulamento da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba
(ANEXO I do Decreto nº 698/1995), em atendimento ao contido no protocolo n° 19.810.270-
9

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a servidora CIBELE CRISTINE MELLO FRANCZAK, portadora da Cédula de

Identidade RG n° 8.430.740-8, para atuar como Fiscal, e a servidora MARIA PAULA GUILLEN

CAVARSAN, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.994.490-0, para atuar como Gestora

do Contrato Administrativo n° 05/2015/Comec, que tem com objeto a contratação de

empresa de engenharia para a execução da obra de construção do Terminal de Ônibus

Metropolitano Afonso Pena, no Município de São José dos Pinhais - Paraná.

Art. 2° Nomear as seguintes servidoras para atuarem como substitutas àquelas indicadas no

Art. 1°, ELISÂNGELA MARTINS BORGES DE CARVALHO HAMESTER, portadora da Cédula de

Identidade RG n° 7.648.223-3, na condição de Gestora substituta, e MARIA GABRIELA

SUCKOW, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.600.020-0, na condição de Fiscal

substituta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Curitiba/PR, datado e assinado digitalmente.

GILSON DE JESUS DOS SANTOS

Diretor-Presidente da Comec
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Inserido ao protocolo 19.810.270-9 por: Fernando Paulo da Silva Maciel Filho em: 08/12/2022 14:27. As assinaturas deste documento constam às fls. 6a. A autenticidade

deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 37de936fe1b041c0ace75ae43f933d7a.
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Documento: Portaria63.2022GestorFiscalTermSJP.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Gilson de Jesus dos Santos em 08/12/2022 14:32.

Assinatura Avançada realizada por: Maria Paula Guillen Cavarsan (XXX.976.999-XX) em 08/12/2022 14:33 Local: COMEC/DIVFC.

Inserido ao protocolo 19.810.270-9 por: Fernando Paulo da Silva Maciel Filho em: 08/12/2022 14:27.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:

37de936fe1b041c0ace75ae43f933d7a.


